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5INDICAÇÃO: 1878/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Governador do Ceará, Elmano de 
Freitas, e ao Secretário do Trabalho, Vladyson 
Viana, que Maracanaú seja incluído no 
calendário ainda de 2025 da Caravana Vai e 
Vem Trabalhador.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Governador do Estado do Ceará Elmano de 
Freitas, que Maracanaú seja incluído no calendário ainda de 2025 da Caravana Vai e 
Vem Trabalhador.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 10/11/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.91

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A "caravana vai e vem trabalhador" é uma ação itinerante do Governo do Estado do 
Ceará que leva serviços para auxiliar trabalhadores desempregados da Região 
Metropolitana de Fortaleza (RMF) a se recolocarem no mercado de trabalho. O principal 
benefício é a emissão imediata do cartão "VaiVem Trabalhador", que garante gratuidade 
no transporte público (ônibus, metrô e vans) para quem está em busca de emprego na 
RMF. 
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